
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO

Resposta à impugnação da empresa IMQPA , INSTITUTO MINEIRO DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL E  ASSESSORIA,  aos  termos  do  Edital  de  licitação  na  modalidade  Pregão
Eletrônico sob o nº 014/2019, visando a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  continuados  de  engenharia  abrangendo  processos  de  planejamento,  especificação,
programação e execução de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a cobertura integral de
peças  e  insumos  em  todos  os  equipamentos  do  sistema  de  ar  condicionado  e/ou  refrigerado,
conforme especificações constantes no Termo de Referência e anexos.

 

Nas razões de sua impugnação (01 ponto do edital atacado), alega a impugnante que
o edital deve ser alterado na exigência de 36 meses para 12 meses de comprovação de capacidade
técnica referente a alínea “d.3” do subitem 6.1.2.1 do Edital, pelos motivos que segue:

Alega a impugnante que a manutenção do item em questão no edital, seria uma clara
restrição a  competitividade  ocasionando em elevados custos  ao próprio órgão uma vez  que  tal
exigência  afasta  licitantes  legalmente  habilitados  mas  que  ainda  não completaram três  anos  de
contrato.

Questionamento 01 da impugnante:

 “qual seria o sentido de exigir um atestado com comprovação de três anos quando a
contratação será apenas de 12 meses, justificando que existe jurisprudência que trata

em vários casos que o atestado deveria exigir inclusive apenas 50% do que está se
contratando, mas neste caso em questão o edital esta solicitando uma experiência

300% maior do que o tempo real de contratação”.

Questionamento 02 da impugnante:

“ Será que uma empresa que executou contratos inclusive de complexidade técnica
superior a esta por 18 meses não teria capacidade de executar este contrato por 12

meses?  Qual  seria  o  sentido  disto  senão  uma  clara  restrição  a  competitividade
gerando uma reserva de mercado?

A impugnante  justificou o  questionamento  acima,  tendo em vista  a  lei  de  licitações,  nº
8.666/93, ao regrar sobre a exigência dos atestados de capacidade técnica assim determinou : 



“§  5o.É  vedada  a  exigência  de  comprovação  de  atividade  ou  de  aptidão  com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras

não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”.

É a síntese do questionamento.

I - PRELIMINARMENTE  

A Impugnação foi  apresentada tempestivamente,  observando os termos da Lei  nº
10.520/2002 e do item 11.1 do edital. 

II -  NO MÉRITO  

Em relação aos questionamentos 01 e 02, a exigência de experiência mínima de 3(três) anos
já estava prevista no regramento contido na Instrução Normativa nº 02 de 30 de abril de 2008:

 “§6º Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no inciso I do §
5º, será aceito o somatório de atestados”.

E mais, teve sua normatização mantida na Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017 
do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, veja:

“Anexo VII-A DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.6 […]
[…] b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo 
licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de 
objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados”; [...] 

Ressalte-se, que o art 30, inciso II, da Lei 8.666/93, autoriza expressamente a administração
a exigir da licitante a comprovação de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está
sendo licitado. De acordo com o art. 57, inciso II, dessa Lei, os contratos para prestação de serviços
de forma contínua poderão ser prorrogados por até sessenta meses. Nesse sentido, compreendemos
pertinente  que  a  exigência  relativa  ao  prazo  dos  atestados  possa  ser  feita  até  o  limite  das
prorrogações sucessivas.

À consideração do Pregoeiro.

João Pessoa, 22 de agosto de 2019.

_____________________________
André da Silva Camilo
Gerente de Contratação
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